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positivos impugnados de modo a afastar a possibilidade de acesso
direto aos dados bancários pelos órgãos públicos, o julgamento foi
suspenso. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidência
do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 18.02.2016.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.942 (5)
ORIGEM : ADI - 1661 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : PA R Á
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO E

OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO PARÁ

Decisão: Retirado de pauta em razão da aposentadoria do
Relator. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Pre-
sidente no exercício da Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
ação, a fim de declarar inconstitucional a expressão "serviço ou ati-
vidade policial militar, inclusive policiamento preventivo", constante
no artigo 2º da Lei nº 6.010/96, do Estado do Pará, assim como a
Tabela V do mesmo diploma legal. Ausentes, justificadamente, os
Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o
Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 18.12.2015.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DI-
REITO TRIBUTÁRIO. TAXA. SEGURANÇA PÚBLICA. EVEN-
TOS PRIVADOS. SERVIÇO PÚBLICO GERAL E INDIVISÍVEL.
LEI 6.010/96 DO ESTADO DO PARÁ. TEORIA DA DIVISIBI-
LIDADE DAS LEIS. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se con-
solidou no sentido de que a atividade de segurança pública é serviço
público geral e indivisível, logo deve ser remunerada mediante im-
posto, isto é, viola o artigo 145, II, do Texto Constitucional, a exi-
gência de taxa para sua fruição.

2. Da argumentação exposta pela parte Requerente não se
extrai a inconstitucionalidade in totum do dispositivo impugnado,
assim se aplica ao caso a teoria da divisibilidade das leis, segundo a
qual, em sede de jurisdição constitucional, somente se deve proferir a
nulidade dos dispositivos maculados pelo vício de inconstituciona-
lidade, de maneira que todos aqueles dispositivos legais que puderem
subsistir autonomamente não são abarcados pelo juízo de incons-
titucionalidade.

3. Ação direta de inconstitucionalidade a que se dá parcial
procedência, a fim de declarar inconstitucional a expressão "serviço
ou atividade policial militar, inclusive policiamento preventivo" cons-
tante no artigo 2º da Lei 6.010/96 do estado do Pará, assim como a
Tabela V do mesmo diploma legal.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.682, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre a execução do Septuagésimo
Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18 (78PA-
ACE18), firmado entre a República Federa-
tiva do Brasil, a República Argentina, a Re-
pública do Paraguai e a República Oriental
do Uruguai, em 17 de dezembro de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto no 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Mon-
tevidéu, o Acordo de Complementação Econômica no 18, promulgado
pelo Decreto no 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 17 de dezembro de 2010, em Mon-
tevidéu, o Septuagésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica no 18;

D E C R E T A :

Art. 1o O Septuagésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acor-
do de Complementação Econômica no 18, entre a República Fe-
derativa do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e
a República Oriental do Uruguai, de 17 de dezembro de 2010, anexo
a este Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus
termos.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Dyogo Henrique de Oliveira
Armando Monteiro

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI

Septuagésimo Oitavo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de In-
tegração (ALADI),

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional
ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03,

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação Econô-
mica N° 18 a Resolução Nº 02/09 do Grupo Mercado Comum relativa a
"Procedimento Simplificado de Despacho Aduaneiro no Comércio Intra-
MERCOSUL", que consta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta dias
após a notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países sig-
natários de que recebeu a comunicação da Secretaria do MERCOSUL
informando a incorporação da norma MERCOSUL e de seu cor-
respondente Protocolo Adicional aos ordenamentos jurídicos dos qua-
tro Estados Partes do MERCOSUL.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação,
na medida do possível, no mesmo dia em que receba a comunicação
da Secretaria do MERCOSUL.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos 17 dias do mês de
dezembro de dois mil e dez, em um original nos idiomas português e
espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo Go-
verno da República Argentina: María Cristina Boldorini; Pelo Governo
da República Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian; Pelo Go-
verno da República do Paraguai: Emilio Giménez Franco; Pelo Go-
verno da República Oriental do Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena.

_________________

ANEXO

MERCOSUL/GMC/RES. N° 02/09

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE DESPACHO
ADUANEIRO NO COMÉRCIO INTRA-MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto, a Decisão Nº 26/03 do Conselho do Mercado Comum e
a Resolução Nº 34/04 do Grupo Mercado Comum;

CONSIDERANDO:

Que a simplificação de procedimentos de despacho aduaneiro
pode reduzir o tempo das liberações das mercadorias de empresas que
operem no comércio exterior mediante a racionalização da movi-
mentação da carga nas operações de importação, exportação e de
trânsito aduaneiro, facilitando o fluxo de comércio entre os Estados
Partes, sem comprometer os controles;

Que, por meio da Decisão CMC N° 26/03, os Estados Partes
comprometeram-se a avançar na simplificação e harmonização de
procedimentos aduaneiros intrazona; e

Que a Resolução GMC Nº 34/04 instruiu a Comissão de
Comércio do MERCOSUL a elaborar um mecanismo para a sim-
plificação de procedimentos de despacho aduaneiro no comércio in-
trazona,

O GRUPO MERCADO COMUM
R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir o "Procedimento Simplificado de Despacho
Aduaneiro de Importação e Exportação no Comércio Intra-MERCO-
SUL", doravante denominado "Procedimento Aduaneiro Simplificado".

Art. 2º - O Procedimento Aduaneiro Simplificado referido no
artigo 1º destina-se a operadores previamente habilitados, estabe-
lecidos no MERCOSUL e que operem com regularidade no comércio
intra-MERCOSUL e consiste na agilização da entrega da mercadoria
ao importador, ou do seu embarque ou de sua passagem pela fronteira
terrestre, na exportação.

Requisitos e Condições para a Habilitação

Art. 3º - Somente poderão ser habilitados ao Procedimento
Aduaneiro Simplificado os operadores que atendam as seguintes con-
dições:

I - estejam regularmente constituídos e estabelecidos no Es-
tado Parte onde foi apresentado o pedido de habilitação;

II - que tenham uma antiguidade mínima de três (3) anos no
exercício de sua atividade empresarial principal;

III - que tenham uma antiguidade mínima de dois (2) anos
como exportadores ou importadores com países do MERCOSUL;

IV - tenham realizado, nos doze (12) meses anteriores à
apresentação do pedido de habilitação, um número mínimo de ope-
rações de comércio exterior intra-MERCOSUL, a ser determinado por
cada Estado Parte; e

V - estejam aptos a obter certidão de regularidade fiscal e
aduaneira, na forma estabelecida pelo Estado Parte onde esteja se-
diada a empresa.

Ademais do número mínimo de operações a que se refere o inciso IV
do presente artigo, o órgão competente de cada Estado Parte definirá os do-
cumentos que devem ser juntados ao pedido de habilitação e os procedimentos
para a validação do cumprimento de cada um dos requisitos estabelecidos.
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Art. 4º - Cada Estado Parte poderá estabelecer outros re-
quisitos e condições para a habilitação da empresa interessada no
Procedimento Aduaneiro Simplificado, além dos estabelecidos nesta
norma.

Art. 5º - A habilitação para operar pelo Procedimento Adua-
neiro Simplificado será concedida por prazo indeterminado e poderá
ser cancelada, revogada ou suspensa a qualquer tempo, por decisão
do órgão competente de cada Estado Parte em caso de inobservância
das regras estabelecidas.

Art 6º - Os Estados Partes deverão apresentar lista de seus
operadores habilitados para tratamento preferencial no desembaraço
aduaneiro.

Procedimento Simplificado de Despacho Aduaneiro

Art. 7º - A mercadoria importada ou exportada diretamente
de um Estado Parte por empresa habilitada no Estado Parte onde
ocorra o despacho, conforme os artigos 3º e 4º, será liberada, pre-
ferencialmente, sem conferência aduaneira, ou, na hipótese de seleção
para conferência, esta será realizada em caráter prioritário.

Art. 8º - As exportações de empresas habilitadas em um
Estado Parte, conforme os artigos 3º e 4º, terão preferência no des-
pacho aduaneiro de importação nos demais Estados Partes, sem que
isso implique dispensa da conferência aduaneira, quando aplicável.

Art. 9º - O procedimento simplificado de despacho aduaneiro
estabelecido no artigo 7º fica condicionado:

I - ao recebimento, pela administração aduaneira do país de
importação ou exportação, por meio eletrônico e previamente à en-
trada da mercadoria no país ou à chegada da mercadoria exportada ao
local de embarque ou à transposição de fronteira, dos dados referentes
à operação, na forma estabelecida pela administração aduaneira cor-
respondente;

II - à implantação de rotina de transmissão eletrônica, pela
administração aduaneira do Estado Parte exportador à administração
aduaneira do país importador, no prazo entre elas convencionado, dos
dados referentes à operação, conforme tenham sido apresentados pelo
exportador nas declarações de exportação realizadas ao amparo do
procedimento aduaneiro simplificado de que trata esta norma; e

III - a que as mercadorias importadas ou exportadas cum-
pram com o Regime de Origem do MERCOSUL.

Art. 10 - No caso de mercadorias sujeitas a controles a cargo
de outros órgãos, o procedimento simplificado de despacho aduaneiro
de que trata esta norma será aplicado após o cumprimento das con-
dições estabelecidas nas normas específicas.

Monitoramento da Regularidade Aduaneira e Fiscal

Art. 11 - A empresa habilitada deverá ser submetida re-
gularmente a monitoramento do cumprimento de suas obrigações
tributárias e aduaneiras.

Art. 12 - Os requisitos e condições exigidos para habilitação
deverão ser observados enquanto a empresa estiver habilitada. Nesse
sentido, deverá comprovar periodicamente o cumprimento de tais
requisitos e condições, conforme estabelecido pela administração
aduaneira de cada Estado Parte.

O descumprimento do disposto neste artigo será sancionado
com advertência, suspensão ou cancelamento da habilitação, conforme
disposto na regulamentação estabelecida em cada Estado Parte.

Disposições Finais

Art. 13 - A Comissão de Comércio do MERCOSUL decidirá
sobre os aspectos contemplados nesta Resolução que requeiram re-
gulamentação.

Art. 14 - Solicitar aos Estados Partes que instruam suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI) a protocolizar a presente Resolução no âmbito
do Acordo de Complementação Econômica No 18, nos termos es-
tabelecidos na Resolução GMC No 43/03.

Art. 15 - Esta Resolução deverá ser incorporada ao orde-
namento jurídico dos Estados Partes até 30/III/2010.

LXXV GMC - Assunção, 27/III/09
_________________

DECRETO No- 8.683, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro
de 1996, que regulamenta a Lei nº 8.934,
de 18 de novembro de 1994, e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 39-A e 39-B da Lei nº 8.934, de 18 de
novembro de 1994, e no art. 1.181 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 78-A. A autenticação de livros contábeis das empresas

poderá ser feita por meio do Sistema Público de Escrituração

Digital - Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de

2007, mediante a apresentação de escrituração contábil digital.

§ 1º A autenticação dos livros contábeis digitais será com-

provada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped.

§ 2º A autenticação prevista neste artigo dispensa a auten-

ticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro

de 1994, nos termos do art. 39-A da referida Lei." (NR)

Art. 2º Para fins do disposto no art. 78-A do Decreto nº

1.800, de 1996, são considerados autenticados os livros contábeis

transmitidos pelas empresas ao Sistema Público de Escrituração Di-

gital - Sped, de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de

2007, até a data de publicação deste Decreto, ainda que não ana-

lisados pela Junta Comercial, mediante a apresentação da escrituração

contábil digital.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos

livros contábeis digitais das empresas transmitidos ao Sped quando

tiver havido indeferimento ou solicitação de providências pelas Juntas

Comerciais até a data de publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e

128º da República.

DILMA ROUSSEFF

Dyogo Henrique de Oliveira

Ricardo Berzoini

DECRETO No- 8.684, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, e remaneja cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, do Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas - DNOCS para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: cinco DAS
101.1.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º O Diretor do DNOCS fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir por força deste Decreto
ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º O Diretor do DNOCS deverá editar regimento interno para detalhar as unidades
administrativas integrantes da Estrutura Regimental da Autarquia, suas competências e as atribuições de
seus dirigentes, no prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
Gilberto Magalhães Occhi

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO DNOCS P/ A SEGES/MP

QTDE. VALOR TOTAL
101.1 1,00 5 5,00

TO TA L 5 5,00

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATI-
FICADAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

........................................................................................

UNIDADES REGIONAIS

Coordenadoria Estadual (PI, CE, RN, PB,
PE, BA, MG, AL, SE)

9 Coordenador 101.3

Procuradoria Estadual 4 Chefe 101.1
Serviço 18 Chefe 101.1
Unidades de Campo 22 Chefe FG-1
Estação de Piscicultura 7 Chefe FG-1

" (NR)

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

CÓDIGO DAS-UNITÁ-
RIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
101.5 5,04 3 15,12 3 15,12
101.4 3,84 4 15,36 4 15,36
101.3 2,10 20 42,00 20 42,00
101.2 1,27 3 3,81 3 3,81
101.1 1,00 57 57,00 52 52,00
102.3 2,10 3 6,30 3 6,30
102.1 1,00 5 5,00 5 5,00

SUBTOTAL 1 96 150,86 91 145,86
FG-1 0,20 49 9,80 49 9,80
FG-2 0,15 70 10,50 70 10,50
FG-3 0,12 24 2,88 24 2,88

SUBTOTAL 2 143 23,18 143 23,18
TO TA L 239 174,04 234 169,04

" (NR)
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Art. 4º - Cada Estado Parte poderá estabelecer outros re-
quisitos e condições para a habilitação da empresa interessada no
Procedimento Aduaneiro Simplificado, além dos estabelecidos nesta
norma.

Art. 5º - A habilitação para operar pelo Procedimento Adua-
neiro Simplificado será concedida por prazo indeterminado e poderá
ser cancelada, revogada ou suspensa a qualquer tempo, por decisão
do órgão competente de cada Estado Parte em caso de inobservância
das regras estabelecidas.

Art 6º - Os Estados Partes deverão apresentar lista de seus
operadores habilitados para tratamento preferencial no desembaraço
aduaneiro.

Procedimento Simplificado de Despacho Aduaneiro

Art. 7º - A mercadoria importada ou exportada diretamente
de um Estado Parte por empresa habilitada no Estado Parte onde
ocorra o despacho, conforme os artigos 3º e 4º, será liberada, pre-
ferencialmente, sem conferência aduaneira, ou, na hipótese de seleção
para conferência, esta será realizada em caráter prioritário.

Art. 8º - As exportações de empresas habilitadas em um
Estado Parte, conforme os artigos 3º e 4º, terão preferência no des-
pacho aduaneiro de importação nos demais Estados Partes, sem que
isso implique dispensa da conferência aduaneira, quando aplicável.

Art. 9º - O procedimento simplificado de despacho aduaneiro
estabelecido no artigo 7º fica condicionado:

I - ao recebimento, pela administração aduaneira do país de
importação ou exportação, por meio eletrônico e previamente à en-
trada da mercadoria no país ou à chegada da mercadoria exportada ao
local de embarque ou à transposição de fronteira, dos dados referentes
à operação, na forma estabelecida pela administração aduaneira cor-
respondente;

II - à implantação de rotina de transmissão eletrônica, pela
administração aduaneira do Estado Parte exportador à administração
aduaneira do país importador, no prazo entre elas convencionado, dos
dados referentes à operação, conforme tenham sido apresentados pelo
exportador nas declarações de exportação realizadas ao amparo do
procedimento aduaneiro simplificado de que trata esta norma; e

III - a que as mercadorias importadas ou exportadas cum-
pram com o Regime de Origem do MERCOSUL.

Art. 10 - No caso de mercadorias sujeitas a controles a cargo
de outros órgãos, o procedimento simplificado de despacho aduaneiro
de que trata esta norma será aplicado após o cumprimento das con-
dições estabelecidas nas normas específicas.

Monitoramento da Regularidade Aduaneira e Fiscal

Art. 11 - A empresa habilitada deverá ser submetida re-
gularmente a monitoramento do cumprimento de suas obrigações
tributárias e aduaneiras.

Art. 12 - Os requisitos e condições exigidos para habilitação
deverão ser observados enquanto a empresa estiver habilitada. Nesse
sentido, deverá comprovar periodicamente o cumprimento de tais
requisitos e condições, conforme estabelecido pela administração
aduaneira de cada Estado Parte.

O descumprimento do disposto neste artigo será sancionado
com advertência, suspensão ou cancelamento da habilitação, conforme
disposto na regulamentação estabelecida em cada Estado Parte.

Disposições Finais

Art. 13 - A Comissão de Comércio do MERCOSUL decidirá
sobre os aspectos contemplados nesta Resolução que requeiram re-
gulamentação.

Art. 14 - Solicitar aos Estados Partes que instruam suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI) a protocolizar a presente Resolução no âmbito
do Acordo de Complementação Econômica No 18, nos termos es-
tabelecidos na Resolução GMC No 43/03.

Art. 15 - Esta Resolução deverá ser incorporada ao orde-
namento jurídico dos Estados Partes até 30/III/2010.

LXXV GMC - Assunção, 27/III/09
_________________

DECRETO No- 8.683, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro
de 1996, que regulamenta a Lei nº 8.934,
de 18 de novembro de 1994, e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 39-A e 39-B da Lei nº 8.934, de 18 de
novembro de 1994, e no art. 1.181 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 78-A. A autenticação de livros contábeis das empresas

poderá ser feita por meio do Sistema Público de Escrituração

Digital - Sped de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de

2007, mediante a apresentação de escrituração contábil digital.

§ 1º A autenticação dos livros contábeis digitais será com-

provada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped.

§ 2º A autenticação prevista neste artigo dispensa a auten-

ticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro

de 1994, nos termos do art. 39-A da referida Lei." (NR)

Art. 2º Para fins do disposto no art. 78-A do Decreto nº

1.800, de 1996, são considerados autenticados os livros contábeis

transmitidos pelas empresas ao Sistema Público de Escrituração Di-

gital - Sped, de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de

2007, até a data de publicação deste Decreto, ainda que não ana-

lisados pela Junta Comercial, mediante a apresentação da escrituração

contábil digital.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos

livros contábeis digitais das empresas transmitidos ao Sped quando

tiver havido indeferimento ou solicitação de providências pelas Juntas

Comerciais até a data de publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e

128º da República.

DILMA ROUSSEFF

Dyogo Henrique de Oliveira

Ricardo Berzoini

DECRETO No- 8.684, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, e remaneja cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, do Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas - DNOCS para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: cinco DAS
101.1.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º O Diretor do DNOCS fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir por força deste Decreto
ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º O Diretor do DNOCS deverá editar regimento interno para detalhar as unidades
administrativas integrantes da Estrutura Regimental da Autarquia, suas competências e as atribuições de
seus dirigentes, no prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
Gilberto Magalhães Occhi

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO DNOCS P/ A SEGES/MP

QTDE. VALOR TOTAL
101.1 1,00 5 5,00

TO TA L 5 5,00

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATI-
FICADAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

........................................................................................

UNIDADES REGIONAIS

Coordenadoria Estadual (PI, CE, RN, PB,
PE, BA, MG, AL, SE)

9 Coordenador 101.3

Procuradoria Estadual 4 Chefe 101.1
Serviço 18 Chefe 101.1
Unidades de Campo 22 Chefe FG-1
Estação de Piscicultura 7 Chefe FG-1

" (NR)

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

CÓDIGO DAS-UNITÁ-
RIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
101.5 5,04 3 15,12 3 15,12
101.4 3,84 4 15,36 4 15,36
101.3 2,10 20 42,00 20 42,00
101.2 1,27 3 3,81 3 3,81
101.1 1,00 57 57,00 52 52,00
102.3 2,10 3 6,30 3 6,30
102.1 1,00 5 5,00 5 5,00

SUBTOTAL 1 96 150,86 91 145,86
FG-1 0,20 49 9,80 49 9,80
FG-2 0,15 70 10,50 70 10,50
FG-3 0,12 24 2,88 24 2,88

SUBTOTAL 2 143 23,18 143 23,18
TO TA L 239 174,04 234 169,04

" (NR)
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